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Processo no 10103.003376/90-68

SessWo de 2 25 de janeiro de 1994	 ACORDn0 N2 203-00.906
Recurso no:: 93.173
Recorrente:: OSMINDO PEREIRA DE SOUZA
Recorrida 2 DRF EM CUIABA - MT

ITR - SWEITO PASSIVO - Tendo comprovado nWo mais
ser o proprietário da ârea, descabe a exigOncia do
pagamento do imposto, por nUo ser o polo passivo
da obrigação tributária. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por OSMINDO PEREIRA DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MBURO WASILFWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS..

Sala dal:: SessGes, em 25 de janeiro de 1994.

(3SVAL. X : ,MSE: . E	 . ZA	 rem; en te e 1:;:cyl.ator

SILVIO 3 '	 NANDE:S	 ProcUrad O I' — Re p ir e se n an te

já"' 
FE:R

da Faz c.:-?nda Na c: on a 1

VISTA EM SESSPLO DE 29
BER 19d4

Participaram, ainda. do presente julgamento, os	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFAHASIEFF,	 CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIRO
BORGES TAL:MARY.
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Processo no	 10183.003376/90-68

Recurso NON	 93.173
AcórdWo No:	 203-00.906
Recorrente:	 OSMINDO PEREIRA DE SOUZA

RELATORI O

O Contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais, ContribuiçNes Parafiscal e Sindical Rural
-- CNA e CONTAS no montante de Cr$ 335.502,61, correspondentes ao
exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade denominado
"Estância Bon jardim", cadastrado no INCRA sob o código
902.020.031.166-1, localizado no Município de Comodoro-MT.

[Tão aceitando tal notificaçâo, o requerente
procedeu à impugnaçâo (fls. 01) alegando que a área foi vendida
conforme documentaçâo protocolizaria junto ao INCRA em 10/09.

O INCRA forneceu a Informaçâo Técnica no 336/92,
as fls. 06-verso, esclarecendo da necessidade da certidâo de
inteiro teor atualizada.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
00/09) :julgou procedente o lançamento.

Cientifio em 24.06.92, o interessado interptjs
recurso voluntário em 24.07.92, às fls. 12/17, requerendo a
r•visâo da decisâo, juntando a certidâo de inteiro teor
atualizada e recente.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10193.003376/90-68
. A có rd rio no 203-00.906

VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

O relatório ia deixa evi den te que se trata aqui de
m té r ia de ta -1 o. Ou sei a„ exig e----	 que „ para provar a ai :1 en a ç:Wii
das Ui, r as „ sei a 1 n 	 (1 a nos autos uma te t idWo de :i.ntei. ro teor
a tua 1 2. z ad a e ire cen te

Ad mi t n o----se como recurso a peça de:, -1'3.s	 12 „ e
tendo em vista que „ com a a r) e lie n ia &'o de ter- t ida.° de in tefL l CD

-1.00 r„ a t t.t	 ad a e recente. n2L'a há mais o que d cu r:

o contri bui ft te cumpriu !, pois „ a exigen c: a legal„
demonStran do Ca ba lment e n2b ser- mai is o proprietário da área „	 it((:)

e 1. t. arl (1 (:) „ pois „ ao pag a men to do imposto error in eligendo.

1:::o	 5 a • do exposto., dou p rov :I men to ao r- e c 1..t 50

Sala das ¶:;çc;c1cu, em 25 de 1 anel ro de 1991

dier,age,,,e—de"?1

OSVALDO .0SE	 SL -•
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